




























De resto, verifico que os dispositivos da Constituição 

Federal tidos por violados foram devidamente prequestionados, bem 

assim observados os demais pressupostos de admissibilidade do RE.

II - Natureza e tipologia da contribuição

A doutrina é praticamente unânime quanto à natureza 

tributária da exação em comento, intitulada "contribuição" pelo 

constituinte derivado. Isso porque, além de ter sido o art. 149-A 

inserido no capítulo da Constituição Federal referente ao Sistema 

Tributário Nacional, o dispositivo estabelece que os Municípios e 

o Distrito Federal, ao instituí-la, devem observar o disposto nos 

incs. I e III do art. 150.

Os estudiosos assentam, ainda, que ela se amolda a todos 

os elementos contidos no conceito de tributo estabelecido pelo 

art. 3º do Código Tributário Nacional, embora haja discordância 

entre eles quanto à espécie a que pertence.

Marco Aurélio Greco, por exemplo, observa que

"As exações cujos contornos mais nitidamente 
se definiram no âmbito do Estado de Direito foram os 
impostos e as taxas. Como tal, os mecanismos de proteção 
e controle sobre a sua instituição apoiaram-se numa



visão causalista de mundo (a denominada teoria do fato 
'gerador') própria do Estado de Direito e que prestigia 
os meios definidos (só os fatos legalmente 
qualificados).

Por outro lado, a assunção pelo Estado de um 
papel intervencionista, nitidamente identificado neste 
Século XX, fez surgir a figura das 'contribuições', cuja 
preocupação não é tanto com as causas (fatos geradores), 
mas predominar temente com as finalidades buscadas (de 
caráter social, de intervenção no domínio econômico 
etc.) próprias do Estado Social".2

Por essa razão, o referido especialista critica parte da 

doutrina que pretende enquadrar as contribuições nas figuras 

clássicas correspondentes aos impostos e às taxas, "como se tudo 

só pudesse pertencer a uma dessas categorias, formuladas a partir 

dos respectivos 'fatos geradores' (meios)".3 Para Greco, é preciso 

buscar o perfil específico das contribuições para que se possa 

elaborar um modelo teórico consentâneo com os seus fins.

O saudoso Geraldo Ataliba, de seu turno, classifica os 

tributos segundo as hipóteses de incidência legalmente 

estabelecidas, assentando com relação às contribuições que

"Nenhum tributo, até agora, designado 
contribuição, no Brasil - salvo a de melhoria - é

2 GRECO, Marco Aurélio. Contribuições: (uma figura "sui generis"). São Paulo:
Dialética, 2000, p. 101.
3 Idem, p. 101.



contribuição verdadeira, no rigoroso significado do 
conceito, que se centra na materialidade da h.i.".4

Ao diferenciar taxa de contribuição, ensina o citado 

mestre que a hipótese de incidência da primeira corresponde a uma 

atuação estatal diretamente referida ao obrigado, ou seja, ao 

sujeito passivo. Na segunda, a hipótese de incidência refere-se a 

uma atuação estatal apenas indiretamente ligada ao contribuinte. 

Assim, nas contribuições

"não basta a  atuação estatal. Só há
contribuição quando, entre a atuação estatal e o
obrigado, a lei coloca um termo intermediário, que 
estabelece a referibilidade entre a própria atuação e o 
obrigado. Daí o distinguir-se a taxa da contribuição 
pelo caráter (direto ou indireto) da referibilidade 
entre a atuação e o obrigado".5

Ives Gandra da Silva Martins, por sua vez, sustenta que 

a natureza de um tributo é dada por seu perfil e não por sua

denominação. Em razão disso, apesar de reconhecer a deficiência 

conceituai da exação estabelecida no  art. 149-A, define-a como

taxa, por tratar-se de uma contraprestação a um serviço público.6

4 ATALIBA, Geraldo. Hipótese de Incidência Tributária. 6ª ed. 8ª tiragem. São 
Paulo: Malheiros, 2006, p. 182.
5 ATALIBA, Geraldo, op. cit., p. 147.
6 MARTINS, Ives Gandra da Silva. A contribuição para a Iluminação Pública. In
Revista Dialética de Direito Tributário, nº 90, São Paulo, Dialética, 2003, p. 
62-70.



De outro lado, existem especialistas que entendem que a 

contribuição em comento configura um imposto. Roque Antonio 

Carrazza é um deles, por considerar que se cuida de tributo não 

vinculado a uma atuação estatal

"já que tem por materialidade o fato de uma 
pessoa, física ou jurídica, estar fixada no local 
(Município ou Distrito Federal) onde é prestado o 
serviço de iluminação pública".7

Kiyoshi Harada, igualmente, afirma cuidar-se de um 

imposto, pois

"para caracterização da contribuição social 
ou da taxa de serviços, não basta a destinação 
específica do produto da arrecadação do tributo. É 
preciso que se defina o beneficiário específico desse 
tributo, que passará a ser o seu contribuinte. Se a 
comunidade inteira for a beneficiária, como no caso em 
estudo, estar-se-á diante de imposto, e não de 
contribuição".8

Márcio Maia de Britto, de outra parte, afirma que a 

contribuição de iluminação pública apresenta as características 

  que são próprias das contribuições de intervenção no domínio 

econômico. Lembra que a prestação do serviço de iluminação pública

7 CARRAZZA, Roque Antonio, op. cit., p. 603-607. O entendimento de Carrazza é 
acompanhado por TROMBINI JUNIOR, Nelson. As Espécies Tributárias na Constituição 
Federal de 1988. São Paulo: MP Editora, 2006, p. 170-183.
8 HARADA, Kiyoshi. Contribuição para Custeio da Iluminação Pública. In 
Repertório IOB de Jurisprudência: Tributário e Constitucional, nº 6, p. 218-215.



vinha sendo custeada pelos Municípios, de forma precária, com a 

receita advinda da arrecadação de impostos, dada a inexistência de 

permissivo constitucional específico, embora caracterizasse uma 

interferência no domínio econômico de outrem, no caso do setor 

elétrico.9

Por fim, há autores que pensam tratar-se de uma 

contribuição sui generis, tendo em conta a sua finalidade 

específica. Esse é o entendimento de Paulo Roberto Lyrio Pimenta, 

que classifica a exação em tela como uma quarta espécie de 

contribuição especial, ao lado das contribuições sociais, 

interventivas e corporativas. 10 Hugo Thamir Rodrigues também é da 

mesma opinião. 11

Feitas essas considerações de cunho doutrinário, trago à 

baila a conhecida tipologia tributária elaborada pelo Ministro 

Carlos Velloso em voto que proferiu na ADI 447, Relator o Ministro 

Octavio Gallotti:

9 TROMBINI JUNIOR, Nelson. Op. cit., p. 172-174.
10 PIMENTA, Paulo Roberto Lyrio. Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública. In Revista Dialética de Direito Tributário, n. 95, São 
Paulo, Dialética, 2003, p. 101-108. Do mesmo autor, Controle Jurisdicional sobre 
Receitas das Contribuições Especiais. In Revista Dialética de Direito 
Tributário, n. 95, São Paulo, Dialética, 2003, p. 53-54.
11 REIS, Jorge Renato dos e LEAL, Rogério Gesta (orgs.). Direitos Sociais e
Políticas Públicas: Desafios Contemporâneos, t. 6. Santa Cruz do Sul: EDUNISC, 
2006, p. 1677-1702.



"As diversas espécies tributárias, 
determinadas pela hipótese de incidência ou pelo fato 
gerador da respectiva obrigação (CTN, art. 4º), são a) 
os impostos (C.F., art. 145, I, arts. 153, 154, 155 e
156), b) as taxas (C.F., art. 145, II), c) as 
contribuições, que são c.l) de melhoria (C.F., art. 145, 
III), c.2) sociais (C.F., art. 194), que, por sua vez, 
podem ser c.2.1) de seguridade social (C.F., art. 195, 
C.F., 195, § 4º) e c.2.2) salário educação (C.F., art. 
212, § 5º) e c.3) especiais: c.3.1.) de intervenção no 
domínio econômico (C.F., art. 149) e c.3.2) de interesse 
de categorias profissionais ou econômicas (C.F., art. 
149). Constituem, ainda, espécie tributária, d) os 
empréstimos compulsórios (C.F., art. 148)".

Ora, partindo-se do pressuposto de que a contribuição 

para o custeio de iluminação pública configura um tributo, mas 

consideradas as suas especificidades, forçoso é convir que ela não 

se enquadra em qualquer das espécies tributárias enunciadas no 

voto do Ministro Carlos Velloso.

É bem verdade que a aludida contribuição guarda alguma 

semelhança com os impostos. No entanto, ela não se identifica com 

esta espécie tributária, por força do disposto no art. 167, IV, da 

Constituição Federal, que veda a vinculação da receita de impostos 

a qualquer órgão, fundo ou despesa, exceto nos casos expressamente 

previstos no próprio texto magno.

E, embora apresente certa afinidade com as taxas, com

elas não se confunde, eis que decorrem, a teor do art. 145, II, da



Constituição Federal, do exercício do poder de polícia ou da 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos 

e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição.

É que a exação prevista no art. 149-A configura uma 

atividade estatal uti universi, e não uti singuli, que dá ensejo à 

cobrança das taxas, exatamente por ser prestada em unidades 

autônomas de utilização e, por isso mesmo, quantificáveis em 

relação a cada contribuinte.

A meu ver, a COSIP constitui um novo tipo de 

contribuição, que refoge aos padrões estabelecidos nos arts. 149 e 

195 da Constituição Federal. Cuida-se, com efeito, de uma exação 

subordinada a disciplina própria, qual seja, a do art. 149-A da 

CF, sujeita, contudo, aos princípios constitucionais tributários, 

visto enquadrar-se inequivocamente no gênero tributo.

De fato, como ela ostenta características comuns a 

várias espécies de tributos, não há como deixar de reconhecer que 

os princípios aos quais estes estão submetidos também se aplicam, 

modus in rebus, à contribuição para o custeio de iluminação 

pública.



III - Princípios tributários aplicáveis

Não obstante o art. 149-A da Carta Magna faça menção 

apenas aos incs. I e III do art. 150, penso que o legislador 

infraconstitucional, ao instituir a contribuição sob exame, 

considerada a natureza tributária da exação, está jungido aos 

princípios gerais que regem o gênero, notadamente ao da isonomia 

(art. 150, II) e ao da capacidade contributiva (art. 145, § 1º).

A melhor doutrina encampa tal entendimento. Leandro 

Paulsen, verbi gratia, ao discorrer sobre o caput do art. 149, que 

autoriza a União a instituir contribuições sociais, de intervenção 

no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais 

ou econômicas, 12 assim se pronuncia sobre as limitações

constitucionais ao poder de tributar, estendendo suas ponderações 

à contribuição de iluminação pública:

"De pronto, faz-se necessário tornar fora de 
dúvida que a remissão feita ao art. 150, I e III, da CF 
não dispensa a observância dos incisos II, IV e V, que 
tratam da isonomia tributária, da vedação do confisco e 
da proibição de tributo interestadual ou intermunicipal 
que implique limitação ao tráfego de pessoas ou bens. A 
isonomia tributária constitui princípio decorrente do 
princípio geral da isonomia, aplicado à matéria

12 Desde que observe o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, da CF.



tributária. A vedação do confisco, por sua vez, impede 
que as ingerências tributárias venham a comprometer o 
direito de propriedade e do livre exercício de profissão 
e de atividade econômica que implicam, por óbvio, o 
direito à manutenção da propriedade e aos frutos da 
atividade profissional e econômica, sujeitas apenas à 
tributação que seja razoável, suportável, não 
excessivamente onerosa (...)". 13

Roque Antonio Carrazza,14 Paulo Roberto Lyrio Pimenta, 15 

Luiz Fernando Maia 16 e Hugo Thamir Rodrigues 17 não divergem dessa 

opinião.

E não poderia ser diferente, tendo em vista a natureza 

tributária da contribuição de iluminação pública. Ademais, algumas 

dessas limitações constitucionais ao poder de tributar constituem 

cláusulas pétreas, por se inserirem no contexto dos direitos e 

garantias individuais, em especial no que toca aos princípios da 

igualdade tributária e da vedação ao confisco.

No mais, a despeito de o art. 145, § 1º, da Constituição 

Federal, que alude à capacidade contributiva, fazer referência 

apenas aos impostos, não há negar que ele consubstancia uma

13 PAULSEN, Leandro. Direito Tributário. 8ª ed. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2006, p. 150.
14 CARRAZZA, Roque Antonio. Op. cit., p. 604.
15 PIMENTA, Paulo Roberto Lyra. Op. cit., p. 104.
16 MAIA, Luiz Fernando. Op. cit., p. 59.
17 RODRIGUES. Hugo Thamir. Op. cit., p. 1684-1688.



limitação ao poder de imposição fiscal que informa todo o sistema 

tributário.

É certo, contudo, que o princípio da capacidade 

contributiva não é aplicável, em sua inteireza, a todos os 

tributos. É o que entende o citado Marco Aurélio Greco:

"Ao dizer que ela aplica-se aos impostos, 
está a Constituição prevendo que este é um elemento 
essencial (embora sujeito à cláusula do 'sempre que 
possível'), enquanto, nos demais tipos de exigência, ela 
não surtirá , sempre, e em todas as hipóteses, como 
elemento constitucionalmente indicado, embora possa 
surgir no âmbito legal e em algumas situações em que há 
previsão constitucional expressa...". 18

Como se sabe, existe certa dificuldade em aplicá-lo, por 

exemplo, às taxas, que pressupõem uma contraprestação direta em 

relação ao sujeito passivo da obrigação. Na hipótese das 

contribuições, todavia, o princípio em tela, como regra, encontra 

guarida, como ocorre no caso das contribuições sociais previstas 

no art. 195, I, b e c, devidas pelo empregador.

Com relação ao princípio da isonomia, vale lembrar que 

este foi, dentre outros, o fundamento utilizado por esta Suprema 

Corte para dar parcial provimento à ADI 3.105, Relator para o

18 GRECO, Marco Aurélio. Op. cit., p. 185.



acórdão o Ministro Cezar Peluso, na qual se debateu a 

constitucionalidade da contribuição previdenciária cobrada dos 

servidores públicos inativos.

IV - A determinação dos contribuintes da COSIP

O art. 1º da LC 7/2002 elegeu como contribuintes da 

COSIP os consumidores residenciais e não residenciais de energia 

elétrica (caput), situados tanto na área urbana como na área rural 

(§ 2º) do Município de São José.

Para o Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 

ora recorrente, a ofensa ao princípio da isonomia reside, 

precisamente, no fato de o citado diploma legal não ter incluído 

no rol de contribuintes da COSIP todos aqueles que efetivamente se 

beneficiam do serviço de iluminação pública, que é de caráter 

geral e indivisível.

Com a devida vênia, porém, creio que, uma vez admitida a 

constitucionalidade do art. 149-A (mesmo porque jamais foi 

contestado nesta Suprema Corte), o qual previu a possibilidade de 

cobrança da contribuição para o custeio de iluminação pública na 

própria fatura de energia elétrica, o princípio da isonomia, em



razão das particularidades da exação em tela, há de ser aplicado 

com o devido temperamento.

Entendo, ainda, que, respeitados os demais princípios 

tributários e os critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 

nada há de inconstitucional em identificarem-se os sujeitos 

passivos da obrigação em função de seu consumo de energia 

elétrica.

Esta foi, aliás, a intenção do constituinte derivado ao 

criar o novo tributo, conforme se pode verificar a partir da 

leitura do seguinte trecho do relatório apresentado pelo Deputado 

Custódio Mattos à PEC 559/2002:

"A proposta, para viabilizar e facilitar a 
efetiva implementação da contribuição, deixa explícita a 
faculdade legal de cobrança na própria fatura de consumo 
de energia elétrica dos contribuintes, que, fica
implícito, seriam as pessoas físicas e jurídicas 
consumidoras de energia elétrica".

Com efeito, sendo a iluminação pública um serviço

público uti universi, ou seja, de caráter geral e indivisível,

prestado a todos os cidadãos, indistintamente, não se afigura

possivel, sob o aspecto material, incluir todos os seus

beneficiários no pólo passivo da obrigação tributária.



Transcrevo, nesse aspecto, interessante passagem das 

informações prestadas pelo recorrido ao TJ/SC, verbis:

"Pode o município criar postos de 
fiscalização e de controle de veículos e pedestres que 
transitem pelas vias iluminadas, arrecadando destes pelo 
fato de ali passarem?

Como seriam cobrados os cidadãos dos 
municípios vizinhos que circulam livremente entre um e 
outro?

Seriam criados novos tipos de pedágio?"

De qualquer modo, cumpre notar que os principais 

beneficiários do serviço serão sempre aqueles que residem ou 

exercem as suas atividades no âmbito do Município ou do Distrito 

Federal, isto é, pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 

privadas, identificáveis por meio das respectivas faturas de 

energia elétrica.

V - Base de cálculo e alíquotas

O art. 2º da Lei Complementar municipal sob análise 

estabeleceu como base de cálculo da contribuição o valor da Tarifa 

de Iluminação Pública, apurado mês a mês (TARIFA de I.P./Mês), 

correspondente ao custo mensal do serviço de iluminação pública,



variando as alíquotas conforme a qualidade dos consumidores de 

energia elétrica e quantidade de seu consumo.

Explicando melhor, a "Tarifa de I.P./Mês" é aferida a 

cada trinta dias, levando-se em conta o valor gasto pelo Município 

com a iluminação pública. Esse montante é rateado pelos 

contribuintes, segundo alíquotas que variam conforme o tipo de 

usuário do serviço, classificado em consumidor primário, 

residencial, comercial, industrial e serviço público, e de acordo 

com respectivo gasto de energia elétrica.

Não resta dúvida de que a LC 7/2002, nesse sentido, 

instituiu um sistema progressivo de alíquotas, mas o fez sem 

ofensa ao princípio da isonomia e com respeito à capacidade 

contributiva dos sujeitos passivos.

É que, como ensina Hugo de Brito Machado, a igualdade, 

no direito tributário, deve ser compreendida no sentido de 

proporcionalidade, pois constituiria um verdadeiro absurdo 

pretender-se que todos pagassem o mesmo tributo. 19

19 MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 27. ed. São Paulo, 
Malheiros, 2006, p. 289.



Também para o já mencionado Marco Aurélio Greco, a 

igualdade, na seara tributária,

"tem como núcleo típico a idéia de equilíbrio 
no tratamento das relações e situações. Haverá isonomia 
se o ordenamento assegurar um regime equilibrado entre 
situações e posições distintas. Ou seja, tem por 
pressuposto a existência de situações diferentes (não 
idênticas) às quais, no entanto, deve ser assegurado um 
tratamento jurídico equilibrado e não discriminatório.

Por isso, a função principal do princípio é 
evitar a existência de previsões discriminatórias 
injustificadas". 20

Quanto à aplicabilidade do postulado da isonomia às 

contribuições, o referido especialista entende que elas estão 

submetidas ao princípio da igualdade geral, que, todavia, não 

incide no momento de sua instituição, mas na forma de rateio do 

respectivo encargo financeiro (grifos meus). 21

Embora não deixe de ter certa plausibilidade a assertiva 

do recorrente segundo a qual "não há um critério seguro de 

discriminação para se conferir a determinado contribuinte uma 

carga tributária maior", diante do 'silêncio da Constituição 

Federal no que toca à hipótese de incidência da contribuição de 

iluminação pública, liberando, assim, o legislador local a eleger

20 GRECO, Marco Aurélio. Op. cit., p. 115.
21 GRECO, Marco Aurélio. Op. cit., p. 204.



a melhor forma de cobrança do tributo, e tendo em conta o caráter 

sui generis da exação, considero que se mostram razoáveis e 

proporcionais os critérios escolhidos pelo diploma legal impugnado 

para estabelecer a sua base de cálculo, discriminar os seus 

contribuintes e estabelecer as alíquotas a que estão sujeitos.

Sim, porque o Município de São José, ao empregar o 

consumo mensal de energia elétrica de cada imóvel, como parâmetro 

para ratear entre os contribuintes o gasto com a prestação do 

serviço de iluminação pública, buscou realizar, na prática, a 

almejada justiça fiscal, que consiste, precisamente, na 

materialização, no plano da realidade fática, dos princípios da 

isonomia tributária e da capacidade contributiva, porquanto é 

lícito supor que quem tem um consumo maior tem condições de pagar 

mais.

Por fim, cumpre repelir o último argumento do 

recorrente, segundo o qual a base de cálculo da COSIP se confunde 

com a do ICMS. Tal hipótese, permissa venia, não ocorre no caso, 

porque a contribuição em tela não incide propriamente sobre o 

consumo de energia elétrica, mas corresponde ao rateio do custo do 

serviço municipal de iluminação pública entre contribuintes



selecionados segundo critérios objetivos, pelo legislador local, 

com amparo na faculdade que lhe conferiu a EC 39/2002.

VI - Conclusão

Diante de todo o exposto, por não vislumbrar, na 

espécie, ofensa a qualquer princípio constitucional, em particular 

aos postulados da isonomia e da capacidade contributiva, e por 

entender, ainda, que os parâmetros empregados pela Lei 7/2002 do 

Município de São José para instituir a Contribuição para Custeio 

dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP não excederam os lindes 

da razoabilidade e da proporcionalidade, conheço do presente 

recurso extraordinário, negando-lhe provimento.



25/03/2009 TRIBUNAL PLENO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 573.675-0 SANTA CATARINA

VOTO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO MENEZES DIREITO:

Senhor Presidente, diante do voto do Ministro Relator e do 

adiantado da hora, eu vou simplificar o raciocínio, porque, na realidade, o que se está 

atacando são os artigos 1º e 2º da lei impugnada, que é a lei complementar municipal. 

E o eixo da impugnação está em torno da isonomia tributária e da capacidade 

contributiva.

Na minha concepção, o que ocorre é que o artigo 149-A da 

Constituição Federal, explicitamente, pôs à disposição do legislador municipal a 

possibilidade da vinculação dessa cobrança da contribuição ao contribuinte de energia 

elétrica, com o que se retira especificamente, pelo menos na minha avaliação, essa 

impugnação de afronta ao dispositivo constitucional.

Por outro lado, eu tenho manifestado o entendimento de que não 

enxergo nenhuma violação da Constituição na progressividade do imposto. Pelo 

contrário, ao meu sentir, essa progressividade, e, no caso, de acordo com o consumo 

de energia elétrica, que não é o fato gerador da contribuição, mas é apenas um padrão 

suficiente exatamente para fazer respeitar a capacidade contributiva do contribuinte.

Eu creio que esses dois fundamentos centrais, que estão 

brilhantemente expostos no voto do eminente Ministro Ricardo Lewandowski, pelo 

menos na minha compreensão, servem para que eu possa acompanhar Sua 

Excelência, conhecendo do recurso extraordinário, porque existem os pressupostos de 

admissibilidade, mas negando-lhe provimento.



25/03/2009 TRIBUNAL PLENO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 573.675-0 SANTA CATARINA

VOTO

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Senhor Presidente, 

ouvi atentamente o belíssimo voto do Ministro-Relator e não 

vislumbro, aqui, nem agressão aos princípios da isonomia, nem à 

cláusula, como foi por ele apelidada, de capacidade econômica do 

contribuinte, como nenhum dos outros argumentos tão bem levantados 

e respondidos. Eu o acompanho às inteiras.



25/03/2009 TRIBUNAL PLENO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 573.675-0 SANTA CATARINA

VOTO

O SENHOR MINISTRO EROS GRAU: - Senhor Presidente,
acompanho, nada tendo a aditar ao voto substancial do Ministro 
Ricardo Lewandowski.



25/03/2009 TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 573.675-0 SANTA CATARINA

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Presidente, devemos 

perquirir, em primeiro lugar, a origem da emenda que introduziu, na 

Carta da República - não sei se pela primeira vez -, quanto a 

artigo, a numeração seguida de letra do alfabeto, ou seja, artigo 

149-A.

Qual teria sido a origem dessa emenda? Respondo e 

faço-o com desassombro: a jurisprudência do Supremo, no que veio o 

Tribunal a pacificar certa matéria ligada à iluminação pública - e 

receio que, daqui a pouco, estejamos pagando também pela segurança 

pública, e o preço será bem maior, a não ser que acionemos as 

milícias.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO MENEZES DIREITO:
Ministro Marco Aurélio, se Vossa Excelência me 

permitir, nesse caso, pagando inutilmente.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - E essa origem, 

Presidente, confirma uma máxima dos antigos filósofos materialistas 

gregos que chegou até nós ante fragmento de Leucipo: nada surge sem 

uma causa.

A causa da emenda não foi outra senão o Verbete nº 670 

da Súmula do Supremo, a revelar que o serviço de iluminação pública 

não pode ser remunerado mediante taxa. 



Não se tem aqui algo enquadrável, como proclamou e 

assentou o Supremo, em termos de espécie de tributo, que é a taxa, 

no artigo 145 da Constituição Federal, no que define - e penso que a 

Constituição Federal ainda está em vigor - como taxa o tributo 

decorrente do:

“exercício do poder de polícia ou pela utilização, 
efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e" - aí 
vem o elemento inafastável - “divisíveis" - a iluminação pública 
não é um serviço divisível - “prestados ao contribuinte ou 
postos a sua disposição;"

Presidente, vislumbro, com a devida vênia, 

flagrantemente inconstitucional a emenda que introduziu o artigo 

149-A - e já devo acostumar-me com essa singular forma de enumerar 

artigo da Constituição - na Carta de 1988 - que parece que, pouco a 

pouco, vai deixando de ser uma Carta Cidadã, como proclamada por 

Ulysses Guimarães. Em primeiro lugar, porque afastou garantia 

constitucional que, para mim, era uma cláusula pétrea quanto aos 

contribuintes: a exclusividade da União para instituir contribuições 

sociais e contribuição - essa contribuição seria, mas não é, ou é, 

sob o ângulo estritamente formal e não considerado o conteúdo - no 

domínio econômico e de interesse das categorias profissionais. É 

algo que o legislador constituinte originário quis concentrado, 

tendo em conta a extravagância, a excepcionalidade que é a criação 

de contribuições outras além das previstas no corpo inicial da 

Carta. A possibilidade foi alargada para atribuir-se a competência



visando à criação não apenas ao Distrito Federal, mas também aos 

5.564 municípios existentes no País. Isso equivale a dizer que se 

pode ter esse ônus - que inicialmente só podia ser criado pela 

União, pelo Congresso Nacional - colocado nas costas dos

contribuintes por 5.564 Câmaras de Vereadores existentes no País.

Mas, Presidente, como disse - e repito -, daqui a 

pouco, talvez estejamos diante de uma contribuição para nos

proporcionar o que não temos: a segurança pública. Sempre soube que 

atividades essenciais da máquina administrativa são suportadas e 

tem-se, portanto, as despesas próprias a cargo de receita advinda de 

um tributo específico: o imposto.

Presidente, valho-me da doutrina - da melhor 

doutrina - e começo por citar Kiyoshi Harada, em artigo publicado 

sobre a matéria, quando ressaltou que, no caso de iluminação 

pública:

"(...) pergunta-se, onde a particular vantagem 
propiciada aos contribuintes, se todos os munícipes são 
beneficiários desse serviço público?"

Não estou preconizando aqui a volta à caverna. Não é

isso!

“Seria legítimo considerar a população normal como 
beneficiários específicos, em confronto com o contingente de 
pessoas cegas a quem o serviço público não estaria trazendo os 
mesmos benefícios?

Para caracterização da contribuição social ou da taxa 
de serviços, não basta a destinação específica do produto da



arrecadação do tributo. É preciso que se defina o beneficiário 
específico desse tributo, que passará a ser o seu contribuinte. 
Se a comunidade inteira for a beneficiária, como no caso sob 
estudo, estar-se-á diante de imposto, e não de contribuição.

[...]
A contribuição social, instituída pela Lei nº 

13.479/2002, é de uma inconstitucionalidade solar."

Creio que versava a problemática da contribuição 

alusiva a São Paulo:

“Ela é cobrada de apenas uma parcela da população, para 
custear um serviço público genérico, que beneficia a sociedade 
como um todo. Por isso ofende duplamente o princípio da isonomia 
tributária. Primeiramente, quando cobra apenas de uma parte dos 
beneficiários da iluminação pública; pela vez segunda, quando 
discrimina os usuários de relojinhos não-residenciais, que pagam 
mais do que os usuários dos relojinhos residenciais como se 
aqueles" - titulares dos relojinhos não-residenciais - 
"consumissem mais iluminação pública do que os últimos.

Contorna e ofende o princípio da discriminação de 
rendas tributárias, instituindo imposto fora do elenco taxativo 
do artigo 156 da CF."

E pouco importa - e recordo um princípio muito caro ao 

Direito do Trabalho: o princípio da realidade - o rótulo, a forma. 

Relevante, em termos de tributos, é o conteúdo a revelar certo 

figurino que, para ser válido, há de guardar sintonia com a 

Constituição Federal:

”(...) ao destinar o produto da arrecadação desse 
imposto a um Fundo Especial." 

Também autor mencionado pelo relator - não para 

acompanhá-lo no pensamento possuído, mas para contrariar a conclusão



neste caso concreto -, Ives Gandra da Silva Martins, varão

insuplantável desta sofrida República, teve oportunidade de se 

debruçar sobre a matéria. Ressaltou Sua Excelência em artigo:

“Ora, o artigo 149-A cuida da quinta espécie 
tributária, que são as contribuições de intervenção do domínio 
econômico, sociais gerais e no interesse das categorias 
profissionais e econômicas - já, em parte desperfilada, pela 
E.C. nº 33/01.

Nada obstante o canhestrismo conveniente desta última, 
há de se concluir que as contribuições lá mencionadas são, de 
rigor, contribuições de intervenção no domínio econômico, justa 
sendo sua inclusão no corpo do referido artigo.

A atual" - aí veio a ela - “contribuição não é, 
entretanto, contribuição. Tem o perfil de uma taxa, mas com 
insuficiências que demonstrarei adiante. Não representa qualquer 
intervenção no domínio econômico, nem é cobrada no interesse das 
categorias, nem tem qualquer função social."

A previsão constitucional visou, na verdade - temos de 

admitir -, a fazer caixa, não fosse suficiente o que já arrecadado 

e, ao que tudo indica, muito mal administrado:

"É, pura e simplesmente, tributo destinado a cobrir 
prestação de serviço, nem se furtando, o desajeitado 
constituinte," - que emendou o texto primitivo da Carta - “a 
reconhecer que sua cobrança 'é para o custeio do serviço de 
iluminação pública'.

O pouco versado legislador supremo em teoria ou 
doutrina constitucional - e, possivelmente, desconhecedor das 
decisões do pretório Excelso sobre o conteúdo dos vocábulos 
utilizados na elaboração legislativa - não percebeu que chamar 
de 'contribuição' uma 'taxa', isto é, uma contraprestação a um 
serviço público," - de iluminação pública - “não transforma a 
taxa em contribuição, visto que a natureza do tributo é dada por 
seu perfil e não por sua denominação. 

[...]
Ora, no presente caso, em verdade o que criou, o 

constituinte - pressionado pela sanha arrecadatória dos entes 
federativos, especializados em gerar despesas inúteis e



incapazes de cortá-las -, foi uma 'taxa de iluminação pública', 
como contrapartida de um serviço, cujo custo não é coberto pela 
escandalosa carga tributária que suporta o brasileiro, já no 
fantástico nível de 37,2% do PIB.

Ora, se não é contribuição, mas 'taxa', nada obstante 
sua colocação topográfica no artigo 149, à evidência, deveria 
ter seu perfil jurídico, conformado pelo inciso II do artigo 145 
da Constituição Federal...

[...]
Ora, em vez de ofertar ao intérprete o desenho, a 

escultura, da referida taxa, que rotulou " - apenas nomenclatura, 
vitrine - “de 'contribuição', apenas declarou (...) que esta 
contribuição - que não é contribuição, mas taxa - poderia ser 
cobrada na fatura de consumo de energia elétrica, o que vale 
dizer, cuidou apenas da 'forma' de cobrança, mas não da 
conformação do tributo.

Em outras palavras, a contribuição - que não é 
contribuição, mas seria taxa - à falta de outro referencial, só 
pode ser perfilada pela postura constitucional definida no já 
retrocitado dispositivo (145, inciso II)," - e volto ao verbete 
da Súmula a que me referi quando glosamos essa cobrança sob o 
título de 'taxa', e pacificamos a jurisprudência editando um 
verbete - “ou seja, com o instrumental exegético de que dispõe o 
intérprete, ofertado pela própria Lei Suprema."

Presidente, mais do que isso - e aqui lanço uma 

profissão de fé diante do quadro atual: qualquer acréscimo na carga 

tributária, hoje, configura confisco, pouco importando a 

nomenclatura que se dê ao tributo criado ou ao acréscimo de tributo 

já existente.

Peço vênia ao relator e aos colegas que o acompanharam 

para, no caso, conhecer e prover o extraordinário.

Excelência, o processo é objetivo?

O SR. MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI (RELATOR) - Não, é 

uma repercussão geral, mas evidentemente se transformará num 

paradigma.



O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Não, refiro-me ao 

processo formalizado na origem. Revelou representação de 

inconstitucionalidade?

O SR. MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI (RELATOR) - Era uma 

ação direta de inconstitucionalidade.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Porque estou

constatando como recorrente o Ministério Público.

O SR. MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI (RELATOR) - Sim, 

porque ele ingressou com uma ADI estadual.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Ficaria até muito 

alegre se o Tribunal tivesse avançado para admitir que ele pode 

atuar - e na defesa de interesses homogêneos  -, o que o Tribunal 

sempre refutou. Mas aqui, não. Aqui o Ministério Público atua em 

processo objetivo.

O SR. MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI (RELATOR) - 

Exatamente, eu observei esse aspecto.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Peço vênia,

Presidente, para prover o recurso do Ministério Público,

subscrevendo as lições a que me referi, inclusive quanto à forma 

vernacular em que versadas, e declarar a inconstitucionalidade do 

ato normativo atacado.

Obs.: Texto sem revisão do Exmo. Sr. Ministro Ricardo Lewandowski. (§ 3º do artigo 96 do
RISTF, com a redação dada pela Emenda Regimental nº 26, de 22 de outubro de 2008)
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VOTO

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Senhor Presidente,

vou pedir vênia ao eminente Ministro MARCO AURÉLIO, não obstante o 

belíssimo voto que Sua Excelência acaba de proferir, para acompanhar 

os fundamentos em que se apóia o excelente pronunciamento do 

eminente Relator.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Apresentarei depois 

o elogio de Vossa Excelência aos dois doutrinadores que citei.

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Somente desejo 

registrar, Senhor Presidente, que se revelava plenamente admissível, 

na espécie, o ajuizamento de representação de inconstitucionalidade, 

perante o Tribunal de Justiça local, contra lei municipal (a Lei 

Complementar nº 7/2002 do Município de São José/SC, no caso) que 

teria transgredido norma da Constituição estadual consubstanciadora 

de preceitos de observância compulsória, veiculadores dos postulados 
da capacidade contributiva e da isonomia (inclusive da isonomia em 
matéria tributária), inscritos no texto da Constituição da 

República.



Esse entendimento encontra apoio na jurisprudência que 

esta Suprema Corte firmou na matéria, como resulta claro de diversos 

precedentes (alguns dos quais referidos pelo eminente Relator):

"FISCALIZAÇÃO NORMATIVA ABSTRATA. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA. POSSIBILIDADE (CF, ART. 125, § 2º). 
PARÂMETRO ÚNICO DE CONTROLE: A CONSTITUIÇÃO DO PRÓPRIO 
ESTADO-MEMBRO OU, QUANDO FOR O CASO, A LEI ORGÂNICA DO 
DISTRITO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE, CONTUDO, TRATANDO-SE 
DE JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL 'IN ABSTRACTO' DO ESTADO- 
-MEMBRO (OU DO DISTRITO FEDERAL), DE ERIGIR-SE A PRÓPRIA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA À CONDIÇÃO DE PARADIGMA DE 
CONFRONTO. A QUESTÃO DA INCORPORAÇÃO FORMAL, AO TEXTO DA 
CARTA LOCAL, DE NORMAS CONSTITUCIONAIS FEDERAIS DE 
OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. ’ESTADUALIZAÇÃO', NESSA 
HIPÓTESE, DE TAIS NORMAS CONSTITUCIONAIS, NÃO OBSTANTE O 
SEU MÁXIMO COEFICIENTE DE FEDERALIDADE. LEGITIMIDADE 
DESSE PROCEDIMENTO. HIPÓTESE EM QUE AS NORMAS 
'ESTADUALIZADAS' PODERÃO SER CONSIDERADAS COMO PARÂMETRO 
DE CONFRONTO, PARA OS FINS DO ART. 125, § 2º DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA QUE 
IMPUGNA, PERANTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DIPLOMA NORMATIVO 
LOCAL, CONTESTANDO-O, EM TESE, EM FACE DE NORMAS DA 
CONSTITUIÇÃO DO PRÓPRIO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
DECISÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE, AO DEFERIR A LIMINAR 
NA AÇÃO DIRETA, SUSPENDE A EFICÁCIA DA LEI ESTADUAL 
(LEI Nº 4.946/2006). ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 
USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
RECLAMAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."
(Rcl 5.049/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO, "in"
Informativo/STF nº 525/2008)

"Controle abstrato de constitucionalidade: ação 
direta de inconstitucionalidade de lei municipal, 
perante o Tribunal de Justiça, fundada em violação de 
preceitos da Constituição do Estado, ainda que se cuide 
de reprodução compulsória de normas da Constituição da 
República: admissibilidade afirmada na Rcl. 383,



10.6.92: aplicação do precedente, com ressalva do
relator."
(RTJ 155/974, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - grifei)

"COMPETÊNCIA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 
LEI MUNICIPAL CONTESTADA EM FACE DA CARTA DO ESTADO, NO 
QUE REPETE PRECEITO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O § 2º do 
artigo 125 da Constituição Federal não contempla 
exceção: define a competência para a ação direta de 
inconstitucionalidade, a causa de pedir lançada na 
inicial; sendo esta o conflito da norma atacada com a 
Carta do Estado, impõe-se concluir pela competência do 
Tribunal de Justiça, pouco importando que ocorra 
repetição de preceito da Carta da República de adoção 
obrigatória (...)."
(RE 177.865/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - grifei)

"COMPETÊNCIA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -
BALIZAS - NORMA LOCAL - CARTA DO ESTADO. A competência 
para julgar a ação direta de inconstitucionalidade em 
que impugnada norma local contestada em face de Carta 
Estadual é do Tribunal de Justiça respectivo, ainda que 
o preceito atacado revele-se como pura repetição de 
dispositivos da Constituição Federal de observância 
obrigatória pelos Estados (...)."
(RTJ 163/836, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - grifei)

Vê-se, portanto, Senhor Presidente, considerados os 

diversos precedentes existentes na matéria, que o Supremo Tribunal 

Federal reconhece possível a instauração da jurisdição 

constitucional "in abstracto" dos Estados-membros, a ser exercida 

pelos respectivos Tribunais de Justiça (CF, art. 125, § 2º), mesmo 

que se cuide de impugnação a leis ou a atos normativos estaduais 
e/ou municipais, desde que contestados em face da Constituição 

estadual (ou, se for o caso, da Lei Orgânica do Distrito Federal), 

ainda que a norma de parâmetro - necessária e formalmente



incorporada ao texto da Constituição local - seja reprodução de

dispositivos constitucionais federais de observância compulsória 

pelas unidades federadas (RTJ 155/974), admitindo-se, nessa 

específica hipótese, tal como se verifica neste caso, a 

possibilidade de controle recursal extraordinário da decisão local, 

por parte do Supremo Tribunal Federal (RTJ 147/404, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES - RTJ 152/371-373, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA - 

RTJ 158/3, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RTJ 177/1084, Rel. Min. MOREIRA 

ALVES - RTJ 183/936, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - ADI 1.529-QO/MT, Rel. 

Min. OCTAVIO GALLOTTI - Rcl 526/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - 

Rcl 1.701-MC/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Rcl 2.129-AgR/SP, Rel. 

Min. NELSON JOBIM).

Vale mencionar, neste ponto, que esta Suprema Corte 

também tem admitido, como parâmetro de confronto, para os fins a que 

alude o art. 125, § 2º, da Constituição da República, a referência 

constante de dispositivos, que, inscritos no texto da Constituição

estadual, limitam-se a fazer mera remissão normativa a regras 

positivadas na Constituição Federal, como se vê, p. ex., de decisão 

que possui a seguinte ementa:

"(...) A questão da parametricidade das cláusulas 
constitucionais estaduais, de caráter remissivo, para 
fins de controle concentrado, no âmbito do Tribunal de



Justiça local, de leis e atos normativos estaduais e/ou 
municipais contestados em face da Constituição 
Estadual.

Revela-se legítimo invocar, como referência 
paradigmática, para efeito de controle abstrato de 
constitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais 
e/ou municipais, cláusula de caráter remissivo, que, 
inscrita na Constituição Estadual, remete, diretamente, 
às regras normativas constantes da própria Constituição 
Federal, assim incorporando-as, formalmente, mediante 
referida técnica de remissão, ao plano do ordenamento 
constitucional do Estado-membro.

Com a técnica de remissão normativa, o Estado-membro 
confere parametricidade às normas, que, embora 
constantes da Constituição Federal, passam a compor,
formalmente, em razão da expressa referência a elas 
feita, o 'corpus' constitucional dessa unidade política 
da Federação, o que torna possível erigir-se, como 
parâmetro de confronto, para os fins a que se refere o 
art. 125, § da Constituição da República, a própria 
norma constitucional estadual de conteúdo remissivo. 
(...)."
(ADPF 100-MC/TO, Rel. Min. CELSO DE MELLO, "in"
Informativo/STF nº 532/2008)

O que não se revela possível, Senhor Presidente, 

considerados os limites estabelecidos no art. 125, § 2º, da Lei 

Fundamental da República, é erigir-se, à condição de referência 

paradigmática, regra consubstanciada no texto da própria 

Constituição Federal, para efeito de legitimar a atuação do Tribunal 

de Justiça local em sede de controle abstrato (Rcl 3.436-MC/DF, Rel. 

Min. CELSO DE MELLO, "in" Informativo/STF nº 394/2005).



É que, em tema de fiscalização abstrata perante os 

Tribunais de Justiça locais, o parâmetro de controle a ser invocado

(e considerado) nas ações diretas somente pode ser a Constituição 

do próprio Estado-membro (ou, quando for o caso, a Lei Orgânica do 

Distrito Federal) e não a Constituição da República (RTJ 135/12 - 

RTJ 181/7 - RTJ 185/373-374, v.g.):

"- A Constituição de 1988, ao prever o 
controle concentrado de constitucionalidade no âmbito 
dos Estados-membros, erigiu a própria Constituição 
estadual à condição de parâmetro único e exclusivo de 
verificação da validade das leis ou atos normativos 
locais (art. 125, § 2º). Precedente da Corte (...)." 
(RTJ 134/1066, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno)

Com estas observações, Senhor Presidente, tenho por 

inteiramente cabível, no caso, a interposiçâo de recurso 

extraordinário, tal como o reconheceu o eminente Relator desta 

causa, razão pela qual conheço do apelo extremo deduzido pelo 

Ministério Público do Estado de Santa Catarina.

No mais, quanto ao fundo da controvérsia material, e 

como já assinalado no início deste meu voto, peço vênia para 
acompanhar os doutíssimos fundamentos expostos no magnífico voto 

proferido pelo eminente Relator desta causa.

É o meu voto.
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O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (PRESIDENTE) - Eu

também peço vênia ao Ministro Marco Aurélio e acompanho o eminente 

Relator.

Ressalto que Sua Excelência o Ministro Marco Aurélio 

trouxe aspectos inteiramente interessantes, especialmente no que diz 

respeito à eventual inconstitucionalidade da Emenda Constitucional. 

Mas o que acontece aqui é um fenômeno que sói acontecer também no 

Direito americano, que é o fenômeno de um tipo de correção 

legislativa de uma decisão judicial por emenda constitucional. Salvo 

melhor juízo, aqui não há cláusula pétrea envolvida. Nós temos tido 

esse fenômeno nos casos, por exemplo, de lei ordinária e lei 

complementar.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (PRESIDENTE) - Sim.

não há razoabilidade em se contornar uma decisão do Supremo mediante 

emenda constitucional.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (PRESIDENTE) - Sim. 

Nós temos tido, por exemplo, naqueles casos de dúvida sobre a 

exigência ou não de lei complementar, que depois vem o constituinte 

ou o derivado estabelecendo que a exigência pode ser de lei



ordinária, é bastante costumeiro, especialmente na área tributária. 

Foi o que ocorreu aqui; não me parece que haja violação a cláusula 

pétrea. Mas, de qualquer forma, é extremamente relevante que se 

coloque o tema, tendo em vista essa perspectiva.

Eu acompanho o eminente Relator, com as vênias

devidas.
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PROCED.: SANTA CATARINA
RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
RECTE.(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RECDO.(A/S): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
ADV.(A/S): WILLIAM RAMOS MOREIRA
INTDO.(A/S): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADV.(A/S): CAROLINA CARDOSO GUIMARÃES LISBOA

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos 
do voto do Relator, conheceu e desproveu o recurso 
extraordinário, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que 
conhecia e o provia, declarando incidentalmente a
inconstitucionalidade da norma. Votou o Presidente, Ministro 
Gilmar Mendes. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro 
Joaquim Barbosa e, neste julgamento, a Senhora Ministra Ellen 
Gracie. Falou pelo interessado o Dr. Eduardo Augusto Vieira 
de Carvalho, Procurador do Município. Plenário, 25.03.2009.

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, 
Marco Aurélio, Ellen Gracie, Cezar Peluso, Carlos Britto, 
Eros Grau, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia e Menezes 
Direito.

Vice-Procurador-Geral da República, Dr. 
Roberto Monteiro Gurgel Santos.

 Luiz Tomimatsu 
 Secretário


	RE 573675
	Ementa e Acórdão (2)
	Relatório (10)
	Antecipação ao Voto - RICARDO LEWANDOWSKI (1)
	Voto - RICARDO LEWANDOWSKI (18)
	Voto - MENEZES DIREITO (1)
	Voto - CÁRMEN LÚCIA (1)
	Voto - EROS GRAU (1)
	Voto - MARCO AURÉLIO (7)
	Voto - CELSO DE MELLO (6)
	Voto - GILMAR MENDES (2)
	Extrato de Ata (1)


